
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

CONCEDE  TÍTULO  DE  CIDADÃO

HONORÁRIO  A  CARLOS  HUMBERTO  DE

CASTRO e dá outras providências.

A Câmara  Municipal  de Uberlândia  APROVA, nos  termos do Art.  102-A do Regimento

Interno, e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art.  1º  Fica  concedido  Título  de  Cidadã(o)  Honorária(o)  a  CARLOS  HUMBERTO  DE

CASTRO.

Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora

dela, em data a ser marcada pelo(a) homenageado(a), após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento

do Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de novembro de 2024.

SARGENTO EDNALDO

Vereador - PP
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 573/2024



JUSTIFICATIVA

Estamos homenageando CARLOS HUMBERTO DE CASTRO com a concessão do Título de

Cidadão Honorário,  em reconhecimento  ao grande trabalho  que  desenvolve  na  cidade  de

Uberlândia. 

O homenageado  é  natural  da  cidade  de Ituiutaba-MG, casado com Andressa  Graziela  de

Freitas e desta união adveio dois filhos, ou seja, Alice Freitas e Pedro Freitas.

O homenageado é bacharel em Direito pelo Centro Universitário do Triângulo – Unitri e Pós

Graduado em Direito Penal e Direito Processual Penal.

O homenageado, desde 2006, labora na Secretária de Estado de Justiça e Segurança Pública –

Sejusp MG, Uberlândia, senão vejamos as funções desempenhadas pelo mesmo:

a) Agente de Segurança Penitenciária – 2006 a 2017;

b) Diretor de Segurança – Presídio Professor Jacy de Assis – 2017 a 2019;

c) Diretor Geral – Presídio Professor Jacy de Assis – 2019 a 2023;

d) Diretor Geral – Penitenciária Professor João Pimenta da Veiga – 2023 – atual.

Durante o labor epigrafado, o homenageado realizou vários cursos, ou seja:

a) Gerenciamento de Crises;

b) Curso de Formação Técnico Profissional de Agente de Segurança Penitenciária;

c) Uso e manuseio seguro de arma de fogo fora do ambiente de trabalho;

d) Relacionamento interpessoal no trabalho;

e) Inteligência emocional e gestão de conflitos;

f) Registro de eventos de defesa social;

g) I seminário de enfrentamento ao abuso e exploração sexual infantil;

h) 2º Seminário de enfrentamento ao abuso e a exploração sexual infantil;

i) Capacitação de gestores da secretaria de justiça e segurança pública;

j) Orientação sobre prevenção ao assédio moral;

k) Método Cis – Inteligência emocional.

Diante da apresentação do homenageado, para nós uberlandenses, é uma grande honra termos

esta  pessoa  em  nosso  meio,  por  esta  razão,  peço  o  apoio  dos  demais  membros  para  a

aprovação deste Projeto de Lei.
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Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de novembro de 2024.

SARGENTO EDNALDO

Vereador - PP
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